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MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA DA SAÚDE 

INSTITUTO MUNICIPAL DE ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA - IM ESF  
EDITAL DE ABERTURA N.º 02/2013 

 
 

O Presidente do Instituto Municipal de Estratégia de Saúde da Família – IMESF, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, que estão abertas as inscrições para o concurso público destinado a 
vagas e a formação de cadastro de reserva de candidatos aprovados para os cargos de seu quadro de 
pessoal, para admissão pela Consolidação das Leis do Trabalho ou regime jurídico vigente na data de 
admissão, de acordo com a Lei Municipal 11.062, de 06 de abril de 2011, através de provas seletivas de 
caráter eliminatório e classificatório, sob a coordenação técnico-administrativa da Fundação La Salle. O 
concurso público reger-se-á pelas disposições contidas na Lei Municipal nº 346/1995, sobre reservas de 
vagas aos portadores de deficiência, do Decreto Municipal nº 17.794/2012, sobre reserva de vagas para 
afro-brasileiros, do Decreto Municipal nº 11.496/1996, sobre o regulamento de concursos públicos, do 
Decreto Municipal nº 13.961/2002, sobre a regulamentação da identificação de raça e etnia, do Decreto 
Municipal nº e 17.794/2012, sobre isenção da taxa de inscrição, do art. 27 da Lei Federal nº 10.741/2003, 
sobre o Estatuto do Idoso, do inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei n° 7.853/89 e pe las 
normas contidas neste Edital de Abertura n.º 02/2013. 

 
1.           DISPOSIÇÕES INICIAIS 
1.1 Este concurso público destina-se a profissionais para admissão, conforme requisitos para o cargo 

apresentado no Anexo I deste Edital. 
1.2 A forma de seleção dos candidatos, observada a escolaridade exigida e os requisitos do cargo, dar-se-á 

por três modos: 
a) acesso universal;  
b) acesso por cota de pessoa com deficiência (PCD); 
c) acesso por cota de pessoa afro-brasileira. 

1.3 O candidato que desejar concorrer pelas cotas de pessoa com deficiência ou pessoa afro-brasileira 
deverá comprovar sua condição conforme as normas descritas neste Edital. 

1.4 O candidato, no ato do preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, deverá optar pelo acesso por 
cota de pessoa com deficiência ou pela cota de pessoa afro-brasileira. 

1.5 As provas serão aplicadas no Estado do Rio Grande do Sul, exclusivamente no município de Porto 
Alegre.    

1.6 As declarações e informações prestadas no processo de inscrição são de responsabilidade única e 
exclusiva do candidato. 

1.7 O desconhecimento do conteúdo deste Edital não poderá ser utilizado como forma de justificativa para      
eventuais prejuízos requeridos pelo candidato.  

1.8 Os Anexos, listados abaixo, compõem a íntegra deste Edital: 
a) Anexo I – Atribuições e Requisitos do Cargo; 
b) Anexo II – Declaração de Pessoa com Deficiência; 
c) Anexo III - Declaração de Pessoa Afro-Brasileira; 
d) Anexo IV – Conteúdo Programático e Bibliografias Sugeridas; 
e) Anexo V – Formulário Padrão de Recursos Administrativos; 
f) Anexo VI – Declaração de Baixa Renda. 

1.9 É responsabilidade única e exclusiva do candidato acompanhar as publicações decorrentes do 
cronograma de execução deste Edital, através do site www.fundacaolasalle.org.br/concursos 

1.10 O atendimento aos candidatos na sede da Fundação La Salle dar-se-á de segunda a sexta-feira, das 
08h30min às 12h e das 13h30min. às 18h, nas formas: 
a) presencial – Av. Getúlio Vargas, 5558, Sala 105, Centro, Canoas/RS; 
b) por telefone – (0xx51) 3031-3169 e 3031-3170 - Sede da Fundação La Salle; 
c) por e-mail – selecao@fundacaolasalle.org.br 

 
2.           DO CARGO 
2.1         A seguir é exposto o quadro demonstrativo do cargo disponível com a síntese das principais informações 

dos mesmos: 

CARGO 

 
SALÁRIO 

BASE 
R$ 

VAGAS CARGA HORÁRIA 
SEMANAL PROVA 

Assessor para Assuntos Jurídicos 5.448,48 01 + C.R. 40 horas 
 

Objetiva 
 

2.2       As atribuições e requisitos do cargo encontram-se no Anexo I, sendo parte integrante deste Edital. 
2.3          No quadro demonstrativo do cargos acima, a sigla C.R. corresponde a Cadastro Reserva. 
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3.         DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  
3.1     Os períodos estabelecidos neste cronograma, inclusive a data da prova, poderão ser alterados durante o 

processo, havendo divulgação oficial no site www.fundacaolasalle.org.br/concursos,  e sem prejuízo 
das regras, orientações e ditames deste Edital. 

PROCEDIMENTOS  

Publicação do Edital no site www.fundacaolasalle.org.br/concursos 23/11/13 

Inscrições pela internet, através do site www.fundacaolasalle.org.br/concursos 23/11 A 22/12/13 

Período para entrega da documentação de solicitação de isenção de taxa de inscrição 23 A 29/11/13 

Publicação da lista de candidatos inscritos com isenção do pagamento da taxa de inscrição 06/12/13 

Último dia para pagamento do boleto bancário 23/12/13 

Último dia para entrega do atestado médico dos candidatos pela cota PCD 23/12/13 

Último dia para a entrega da Declaração de Pessoa Afro-Brasileira 23/12/13 

Lista preliminar de inscritos  06/01/14 

Recebimento de recursos administrativos de inscrições 07 a 09/01/14 

Lista homologada de inscritos  15/01/14 

Consulta individual sobre o local e sala de realização das provas objetivas no site 24/01/14 

Aplicação provável das provas objetivas – Horário d as 9h30min. às 13h30min. 02/02/14 

Período para comprovação da identidade devido coleta de impressão digital na prova objetiva 03 a 14/02/14 

Divulgação dos gabaritos preliminares das provas objetivas  03/02/14 

Recebimento de recursos administrativos dos gabaritos preliminares das provas objetivas 04 a 06/02/14 

Divulgação dos gabaritos oficiais das provas objetivas  17/02/14 

Divulgação das notas preliminares da prova objetiva individualmente  19/02/14 

Recebimento de recursos administrativos das notas preliminares das provas objetivas 20, 21 e 24/02/14 

Divulgação das notas oficiais das provas objetivas individualmente 25/02/14 

Publicação das respostas dos recursos administrativos sobre questões anuladas ou alteradas do 
gabarito oficial da prova objetiva no site 25/02/14 

Publicação da composição e qualificação da banca examinadora das provas objetivas  25/02/14 

Lista homologada de aprovados com classificação e notas detalhadas do cargo 26/02/14 

Publicação Edital de Encerramento no site 27/02/14 

 
3.2                É de exclusiva responsabilidade de o candidato buscar informações sobre data, horário e local da prova, 

resultado, retificações e  demais procedimentos  que são publicados exclusivamente no site da Fundação 
La Salle. 

3.3       A comprovação da identidade é destinada a candidatos que porventura tenham sido identificados por 
coleta de impressão digital no ato da aplicação das provas objetivas, devendo posteriormente comprovar 
identidade. 

3.4      As publicações serão divulgadas até às 23horas e 59minutos, da data prevista no cronograma de 
execução, no site www.fundacaolasalle.org.br. 

 
4. DA INSCRIÇÃO 
4.1 As inscrições serão realizadas conforme o cronograma previsto no subitem 3 deste Edital, exclusivamente 

pela internet, no endereço  www.fundacaolasalle.org.br/concursos. O candidato deverá procurar o link 
específico para realizar a inscrição neste Edital e preencher as informações solicitadas, bem como 
escolher o cargo pretendido e a forma de acesso, sendo Universal, por cota  de pessoa com deficiência 
ou por cota de pessoa negra ou parda. 

4.2 Após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, o candidato deverá gerar e imprimir um 
boleto bancário para pagamento de sua taxa de inscrição, como forma de ter sua inscrição homologada.  
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Não será exigido do candidato, no ato de sua inscrição, apresentação ou entrega de cópia de qualquer 
documento comprobatório dos requisitos do cargo, sendo de responsabilidade do candidato a veracidade 
dos dados cadastrados, sob as penas da lei 

4.3 Do Valor e Pagamento da Inscrição 
4.3.1 O valor da taxa de inscrição do cargo corresponde a R$120,00 (cento e vinte reais). 
4.3.2 De conformidade com o Decreto Municipal nº 17/2012, a pessoa com renda familiar mensal per 

capita de até meio salário mínimo nacional ou a que possua renda familiar (nuclear) mensal de 
até três salários mínimos, podem pleitear a isenção do pagamento da taxa de inscrição, mediante 
apresentação de documento e preenchimento de declaração própria com assinaturas, disponível como 
Anexo VIII deste Edital. 

4.3.3 Dos comprovantes para isenção da taxa de inscrição para pessoas de baixa renda: 
a) comprovante de inscrição no Cadastro Único; 
b) declaração que pertence a família de baixa renda, com renda mensal per capita de até meio salário 

mínimo nacional ou que possua renda familiar mensal de até três salários mínimo nacional. 
4.3.4 O candidato, cujo pedido de isenção for indeferido e que tiver interesse em permanecer no concurso, 

deverá fazer o recolhimento da respectiva taxa de inscrição até a data limite de pagamento conforme 
cronograma de execução previsto no item 3 deste Edital. 

4.3.5 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será objeto de restituição. 
4.3.6 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser realizado em agências bancárias, casas lotéricas ou outras 

formas de arrecadação disponibilizadas, exclusivamente, por pagamento do boleto bancário, disponível 
no ato da inscrição ou por emissão de 2ª via do boleto, até o último dia de pagamento do boleto. Não será 
considerado o procedimento de depósito bancário para fins de homologação da inscrição neste Edital. 

4.3.7 O não pagamento da taxa de inscrição, até a última data estipulada, resulta na não homologação da 
inscrição. 

4.3.8 Pagamento de boleto em duplicidade ou em nome de terceiros não será objeto de ressarcimento ou 
consideração de inscrição homologada, sendo de responsabilidade do candidato a devida atenção no 
procedimento de geração, conferência de dados e pagamento do boleto bancário. 

4.4 Da Homologação da Inscrição 
4.4.1 As condições para homologação da inscrição são: 

a) preenchimento dos dados na ficha de inscrição disponível no endereço eletrônico - 
www.fundacaolasalle.org.br/concursos 
b) pagamento da taxa de inscrição, através de boleto bancário, nominal ao candidato, no prazo e forma 
previstos por este Edital. 

4.4.2 Inscritos pela cota PCD - pessoa com deficiência ou afro-brasileira deverão proceder conforme 
procedimentos deste Edital. 

4.4.3 Serão publicadas três listas de inscritos homologados, sendo a primeira de candidatos por acesso 
universal, a segunda lista por cota PCD - pessoas com deficiência e a terceira pela cota de pessoa afro-
brasileira. 

4.4.4 O candidato terá sua homologação cancelada automaticamente se, durante o concurso público: 
a) faltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe organizadora, autoridades  presentes ou 
com demais candidatos; 
b) utilizar ou tentar meios fraudulentos ou ilegais para obter vantagem e/ou aprovação própria ou de 
terceiros. 

4.5 Da Regulamentação da Inscrição 
4.5.1 A inscrição será realizada exclusivamente pela internet, no site www.fundacaolasalle.org.br/concursos.   
4.5.2 O pagamento das inscrições será realizado com o boleto bancário gerado pelo sistema de inscrição, não 

sendo aceitas outras formas de pagamento.   
4.5.3 Não serão aceitos pedidos de inscrição via e-mail, correio, FAX (fac-símile) ou outra forma que não seja o 

preenchimento da inscrição online disponibilizada no site. 
4.5.4 Não serão aceitos os pedidos de inscrição não efetivados por falhas de computadores, congestionamento 

da rede ou outros fatores de ordem técnica. 
4.5.5 O correto preenchimento dos dados e escolhas do candidato é de sua única e inteira responsabilidade. 
4.5.6 O recurso contra a lista preliminar de inscritos poderá ser realizado de forma presencial na sede da 

Fundação La Salle ou via e-mail, anexada cópia do boleto de inscrição e do comprovante de pagamento, 
somente no período de recurso administrativo predeterminado, mediante preenchimento do formulário 
específico de recursos (Anexo VII deste Edital). 

4.5.7 Ao efetivar sua inscrição o candidato já estará declarando que leu a íntegra deste Edital e se submeterá a 
todas suas normas e alterações necessárias. 

 
5.           DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
5.1 Da Validade e Formação de Cadastro 
5.1.1 Este concurso público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data de publicação do Edital de 

Encerramento, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do IMESF. Os candidatos aprovados 
neste concurso público estarão condicionados à admissão pelo regime celetista e/ou formação de 
cadastro reserva de candidatos, cuja admissão estará condicionada à liberação e/ou à criação de futuras 
vagas e ao prazo de validade deste concurso público.  
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5.1.2 A utilização do cadastro de reserva obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação final publicada no 
Edital de Encerramento, respeitado o preenchimento legal por acesso universal ou por cotas. 

5.2 Da Reserva de Cota 
5.2.1 Do Cadastro de Pessoa Com Deficiência (PCD) 
5.2.1.1 Às pessoas com deficiência (PCD) que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas na 

legislação vigente é assegurado o direito de inscrição para os cargos do presente concurso público, cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência que possuem.  

5.2.1.2 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no inc. VIII do art. 37 da 
Constituição Federal, do Decreto Federal n° 3.298/9 9, particularmente em seu artigo 40 e da Lei  
Municipal nº 346/1995, participarão do concurso público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 
horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

5.2.1.3 No ato da inscrição, através do formulário eletrônico, o candidato deverá declarar a opção de participar 
pela reserva de cota PCD, bem como declarar a espécie, o grau ou nível da deficiência e a necessidade 
especial para realizar as etapas de provas, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID, comprovando-a por atestado médico (cópia autenticada), a 
partir do preenchimento do Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue na Fundação La Salle ou 
enviado por Sedex e A.R. (aviso de recebimento), para o endereço Av. Getúlio Vargas, 5558, Sala 105, 
Bairro Centro, Canoas, RS, CEP 92010-012. Em caso de envio da documentação por sedex e A.R. (aviso 
de recebimento), a data de postagem deverá ser até o penúltimo dia útil da data limite para entrega.  

5.2.1.4 A data de emissão do atestado médico deve ser no máximo 90 (noventa) dias antes da publicação deste 
Edital, contendo a assinatura do médico e seu número de registro no Conselho de Medicina. No atestado 
médico relativo à comprovação de deficiência auditiva deverá constar, claramente, a descrição dos 
grupos de frequência auditiva comprometidos. Todo atestado médico deverá ser entregue em papel 
timbrado, com carimbo do médico, contendo o nº do CRM do profissional. 

5.2.1.5 Não será homologada a inscrição (na condição de pessoa com deficiência) de candidato que descumprir 
quaisquer das exigências aqui apresentadas.  

5.2.1.6 O candidato com deficiência que não declarar essa condição, por ocasião da inscrição, não poderá, 
posteriormente, interpor recurso em favor de sua situação.  

5.2.1.7 Os candidatos aprovados que no ato da inscrição se declararam com deficiência, além de figurar na lista 
geral de classificação, terão seus nomes publicados em lista à parte, observada a respectiva ordem de 
classificação da lista geral.  

5.2.1.8 Em cumprimento ao disposto no artigo 37, §1º, do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e da Lei  
Municipal nº 346/199 , ser-lhes-á reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas de acordo 
com o cargo, que forem disponíveis no prazo de validade deste concurso público. 

5.2.1.9 O candidato com deficiência aprovado no concurso público, quando convocado, deverá submeter-se à 
avaliação médica do IMESF, que terá decisão terminativa sobre o enquadramento do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício das funções do cargo. 

5.2.1.10 A perícia médica ocorrerá sem o envolvimento da Fundação La Salle. 
5.2.1.11 O Candidato com deficiência, depois de nomeado, será acompanhado por equipe multidisciplinar do 

IMESF, que avaliará durante o estágio probatório, a compatibilidade entre as atribuições do cargo e sua 
deficiência.  

5.2.1.12 Caso a avaliação, prevista no item 5.2.1.9, conclua pela incompatibilidade entre a deficiência e o exercício 
das atribuições do cargo, o candidato será eliminado do concurso público. 

5.2.1.13 A observância do percentual de vagas reservadas às pessoas com deficiência dar-se-á durante todo o 
período de validade do concurso público, desde que haja candidatos aprovados. 

5.2.1.14 O grau de deficiência que possuir o candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por 
invalidez ou como motivação para não realização de suas atribuições legais. 

5.2.1.15 Os candidatos que figurarem na lista de classificação da cota PCD serão chamados uma única vez 
conforme a melhor classificação obtida, salvo se, após avaliação realizada por equipe multiprofissional, no  
ato da admissão, constate que o candidato não se enquadra no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/99,  
publicado no D.O.U. (Diário Oficial da União) em 21/12/1999 e suas alterações. O candidato poderá, 
então, ser chamado pela classificação geral, observada a ordem de chamada, sendo desconsiderada a 
sua participação pela cota PCD. 

5.2.1.16 Não havendo candidatos aprovados pela cota PCD em número suficiente para preencher as vagas 
reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados no respectivo cargo. 

5.2.2 Do Cadastro  Para Pessoa Afro-Brasileira 
5.2.2.1 Em conformidade com o Decreto Municipal 14.288/2003, fica assegurado ao candidato concorrer também, 

por sua opção, a doze por cento das vagas oferecidas, incluídas as que forem criadas durante o prazo de 
validade do concurso público. 

5.2.2.2 Além de atender aos itens da inscrição em geral, o candidato afro-brasileiro que desejar concorrer 
também à reserva de vagas deverá assinalar o campo no formulário de inscrição destinado a este fim 
(Anexo III), declarando-se, expressamente, como de cor negra ou parda, pertencente à raça ou etnia 
negra. O formulário (Anexo III) deverá ser entregue na Fundação La Salle ou enviado por Sedex e A.R. 
(aviso de recebimento), para o endereço Av. Getúlio Vargas, 5558, Sala 105, Bairro Centro, CEP 92010-
012, Canoas/RS. Em caso de envio da documentação por sedex e A.R. (aviso de recebimento), a data de 
postagem deverá ser até o penúltimo dia útil da data limite para entrega.  
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5.2.2.3 Após a homologação das inscrições não serão aceitos pedidos de inclusão para concorrência à reserva 
de vagas para afro-brasileiros. 

5.2.2.4 Os candidatos afro-brasileiros também inscritos na reserva de vagas participarão do concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, devendo, inclusive, atingir o desempenho mínimo 
exigido para a aprovação. 

5.2.2.5 O candidato que optar concorrer também à reserva legal de afro-brasileiros não poderá concorrer à 
reserva legal de portadores de deficiência. 

5.2.2.6 Não será homologada a inscrição (na condição de pessoa afro-brasileira) de candidato que descumprir 
quaisquer das exigências aqui apresentadas.  

5.2.2.7 O candidato afro-brasileiro que não declarar essa condição, por ocasião da inscrição, não poderá, 
posteriormente, interpor recurso em favor de sua situação.  

5.2.2.8 O candidato inscrito e aprovado na cota de pessoa afro-brasileira, por ocasião da convocação, será 
submetido a exame acerca do preenchimento dos requisitos legais, que será realizada por Comissão de 
Acompanhamento do Ingresso de Afro-brasileiro, definida pelo IMESF. 

5.2.2.9 Os candidatos aprovados que no ato da inscrição se declararam afro-brasileiros, além de figurar na lista 
geral de classificação, terão seus nomes publicados em lista à parte, observada a respectiva ordem de 
classificação da lista geral.  

5.2.2.10 Por ocasião do chamamento, será convocado, primeiramente, o candidato aprovado na cota de pessoa 
com deficiência e depois o candidato da cota de pessoa afro-brasileira. Esta preferência também será 
observada havendo apenas uma vaga destinada a cotista. 

5.2.2.11 Cada candidato que figurar na lista de aprovados homologada da cota de pessoas afro-brasileira será 
chamado uma única vez, conforme a melhor classificação obtida.Detectado o não enquadramento nos 
requisitos da declaração que se refere o Anexo III deste Edital, o candidato será eliminado do concurso 
público.O candidato que, quando convocado para a realização da avaliação a que se refere o subitem 
5.2.2.8, não comparecer, será eliminado do concurso público.  

 
6. DAS PROVAS 
6.1 Das Provas Objetivas 
6.1.1 A prova objetiva tem caráter eliminatório e classificatório, composta por 60 (sessenta) questões de 

múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas de resposta (A,B,C,D,E), sendo apenas uma considerada 
correta. 

6.1.2 A avaliação da prova objetiva é dividida por disciplina, conforme descrito abaixo:  
              a) 40 (quarenta) questões de Conhecimentos Específicos; 

b) 10 (dez) questões de Legislação; 
c) 10 (dez) questões de Língua Portuguesa. 

6.2 Da Aplicação das Provas Objetivas 
6.2.1 As provas objetivas serão realizadas em data e horário único, conforme cronograma de execução deste 

Edital.  
6.2.2 Os locais e salas das provas estarão disponíveis no endereço www.fundacaolasalle.org.br/concursos  

após o término das inscrições, conforme o cronograma de execução deste Edital.  
6.2.3 O candidato deverá comparecer na data e local da prova com, pelo menos, 60 (sessenta) minutos de 

antecedência do horário de início da prova para fins de identificação. 
6.2.4 Não será permitido, independentemente de justificativa, o ingresso na sala de prova após o sinal de início 

do tempo de prova, sendo o candidato declarado excluído do concurso por desistência. 
6.2.5 O candidato deverá estar munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta. Não será admitido o 

compartilhamento de nenhum material entre os candidatos durante a prova. 
6.2.6 Não será admitido usar e transitar, durante a realização das provas objetivas, com qualquer material de 

consulta ou auxílio de qualquer natureza durante a realização das provas, tais como equipamentos 
eletrônicos, escutas, fones, rádios, gravadores, celulares, e assemelhados ou qualquer acessório de 
chapelaria, sob pena de eliminação imediata do candidato. 

6.2.7 Durante a realização da prova objetiva, a Fundação La Salle poderá submeter os candidatos ao sistema 
de detector de metal a qualquer momento.    

6.2.8 O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, um documento com foto para identificação. Para tal, 
serão aceitos apenas carteiras expedidas pelos comandos militares, pelas secretarias de justiças 
públicas, pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.). Como exemplos 
destes, são aceitos carteira de identidade, CNH modelo novo com foto, CTPS (Carteira de Trabalho e 
Previdência Social), carteira de entidade de classe e passaporte. 

6.2.9 O documento de identificação do candidato deverá estar em condições para possibilitar a sua 
identificação, sem rasuras, adulterações, e/ou inviolado e dentro do prazo de validade. 

6.2.10 Não serão aceitas cópias, mesmo que autenticadas, para fins de identificação dos candidatos, bem como 
protocolos de solicitação de documentos. 

6.2.11 No caso do candidato ter sido alvo de furto ou roubo dos documentos no período do início das inscrições 
ao dia da realização das provas, deverá apresentar o Boletim de Ocorrência desse fato e submeter-se, no 
dia da prova, ao colhimento de impressão digital, tendo seu resultado final condicionado à comprovação 
posterior de sua identidade, que ocorrerá conforme este Edital.  

6.2.12 O não comparecimento na data, no local e horário determinado, independentemente da motivação, 
acarretará na eliminação sumária do concurso público. 
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6.2.13 Antes do início das provas, dois candidatos certificarão a abertura dos lacres dos envelopes das provas, 
assinando ata de abertura. 

6.2.14 Após o início da prova, o candidato deverá permanecer na sala pelo período mínimo de 01 (uma) hora. 
6.2.15 Em caso de suspeita ou tentativa de fraude de qualquer natureza durante a realização da prova, o 

candidato será advertido. Se constatada a fraude, será sumariamente eliminado do concurso público, 
sendo iniciados os trâmites legais cabíveis.   

6.2.16 O preenchimento da grade de respostas com eventuais rasuras, falhas de preenchimento ou amassada, 
que acarretem impossibilidade de leitura óptica, é de responsabilidade do candidato. 

6.2.17 Não serão substituídas, sob hipótese alguma, grade de resposta por erro, desatenção ou falhas de 
preenchimento das respostas pelo candidato. 

6.2.18 O candidato, uma vez tendo ingressado no ambiente da prova, terá como condição obrigatória a 
devolução da grade de resposta, mesmo que não preenchida, aos fiscais de sala. Em caso de negativa, a 
mesma será registrada em ata, sendo o candidato eliminado sumariamente do certame.    

6.2.19 O tempo máximo de permanência após o início da prova objetiva é de 04 (quatro) horas. 
6.2.20 Ao término do período legal destinado à prova, os dois últimos candidatos ainda presentes em sala 

deverão entregar suas grades de respostas, assinar a ata de presença e assinar o termo de encerramento 
das atividades em sala. 

6.2.21 Não será admitido tempo extra de execução da prova sob nenhum pretexto. 
6.2.22 É vedado o consumo de alimentos durante a execução das provas, salvo com atestado médico 

apresentado no momento da aplicação da prova, sendo o consumo realizado fora da sala de provas. 
6.2.23 Não será permitido o acesso ao local de prova portando arma de fogo e/ou arma branca, sendo de 

responsabilidade do candidato a sua guarda. A Fundação La Salle não se responsabiliza pelo 
acondicionamento de tais objetos. 

6.2.24 O candidato só poderá levar o caderno de provas após transcorridas 2h do tempo total destinado a 
realização das provas objetivas. 

6.2.25 Não será permitida a transcrição do gabarito de prova em qualquer outro local senão a grade de resposta 
pessoal do candidato. 

6.2.26 Toda e qualquer despesa financeira para participar do certame é de inteira e única responsabilidade do 
candidato. A Fundação La Salle não se responsabiliza por quaisquer ressarcimentos provenientes de 
alteração deste Edital.  

6.2.27 Não será permitida a permanência de acompanhantes do candidato, ou pessoas estranhas ao concurso 
público, nas dependências do local onde for aplicada a prova. 

6.2.28 Não é permitido ao candidato fumar na sala de provas e nos locais de circulação dos prédios em que 
ocorrerá a prova. 

 
7 DA AVALIAÇÃO E DA APROVAÇÃO 
7.1 Das Provas Objetivas 
7.1.1 Todas as provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
7.1.2 As provas objetivas serão avaliadas em 100 (cem) pontos, correspondendo ao total de 60 (sessenta) 

questões de múltipla escolha. 
7.1.3 Cada questão de múltipla escolha tem 05 (cinco) alternativas de respostas (A, B, C, D ou E), mas apenas 

uma resposta correta. 
7.1.4 Questão sem marcação de alternativa, ou com marcação em desacordo com as orientações para 

preenchimento será considerada resposta errada.  
7.1.5 Segue abaixo o quadro demonstrativo das disciplinas das provas objetivas: 

Disciplina Caráter Nº de 
Questões  

Peso por 
Questão 

Pontuação 
Mínima 

Pontuação 
Máxima 

Conhecimentos Específicos Eliminatório 40 2,0 pontos 40 pontos 80 pontos 

Língua Portuguesa Classificatório 10 1,0 ponto 0 10 pontos 

Legislação Classificatório 10 1,0 ponto 0 10 pontos 

  60   100 pontos 

7.1.6 As provas objetivas possuem caráter classificatório e eliminatório, sendo que será classificado como 
aprovado o candidato que obtiver desempenho geral igual ou superior a 50 pontos de média final, 
considerando a soma de acertos de todas as disciplinas da prova objetiva, bem como desempenho igual 
ou superior a 40 pontos (20 acertos) na disciplina de Conhecimentos Específicos. Todo candidato que 
não alcançar esse desempenho mínimo será excluído do certame, sendo atribuído o resultado de 
reprovado. 

7.1.7 Os conteúdos programáticos e as bibliografias sugeridas são parte integrante deste edital. 
7.1.8 As bibliografias sugeridas são apenas orientações de locais onde encontrar o conteúdo programático, não 

sendo um limitador de fonte de pesquisa, sendo de livre arbítrio de a banca utilizar também outras 
referências bibliográficas na elaboração das questões. 

 
8.    DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS   
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8.1 A solicitação de recurso previsto neste Edital só poderá ser realizada por candidatos inscritos e 
homologados que prestarem a referida prova, através de formulário específico, conforme Anexo V deste 
Edital. Recursos enviados sem conter o formulário específico devidamente preenchido serão 
desconsiderados. 

8.2 Qualquer recurso deverá ser efetivado no período conforme cronograma de execução deste Edital. 
8.3 Após o período específico para cada recurso, os resultados serão ratificados e homologados, não 

cabendo mais nenhuma alteração.  
8.4 Constatada a procedência do recurso de gabarito, a questão poderá ser anulada ou ter seu gabarito 

alterado, conforme a decisão da comissão de provas. 
8.5 Em caso de anulação de qualquer questão comum a todos os candidatos, a mesma será considerada 

como correta para todos os candidatos. 
8.6 Em caso de anulação de qualquer questão específica para o cargo, a mesma será considerada como 

correta apenas para o cargo em questão. 
8.7 Constatada a improcedência do recurso, o mesmo será arquivado. 
8.8 Todos os recursos deverão ser encaminhados à sede da Fundação La Salle, através do endereço 

eletrônico recursos@fundacaolasalle.org.br ou por Sedex e A.R. (aviso de recebimento) para o endereço 
Av. Getúlio Vargas, 5558, Sala 105, Bairro Centro, Canoas/RS, dentro dos prazos estipulados neste 
Edital, sendo que a data de postagem, quando enviada pelos Correios, deverá ser até o penúltimo dia útil 
da data limite para entrega de recursos. Os recursos enviados por e-mail serão aceitos até o horário limite 
das 18h do último dia útil para entrega, conforme cronograma de execução deste Edital, devendo serem 
enviados nas extensões doc, pdf ou jpg. 

8.9 Correspondências enviadas fora do prazo serão desconsideradas. 
8.10 Não serão aceitos requerimentos de recursos de pessoas não devidamente inscritas neste concurso 

publico. 
 
9 .          DA CLASSIFICAÇÃO  
9.1 Etapa das provas 
9.1.1 A classificação final será realizada pela ordem decrescente da nota final obtida neste concurso público 

que compreenderá a nota da prova objetiva, com o máximo de 100 (cem) pontos. O candidato obterá o 
status de aprovado caso atinja o grau mínimo de pontuação na prova objetiva. O candidato que não 
obtiver a nota mínima na prova objetiva terá o resultado de reprovado. 

9.1.2 Se houver empate de pontos obtidos na nota final por cargo, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate : 
a) em PRIMEIRO  lugar, o candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme a 
Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para esse fim, a data de abertura das inscrições 
maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
b) em SEGUNDO  lugar, maior nota na prova objetiva de Conhecimentos Específicos; 
c) em TERCEIRO  lugar, maior nota na prova objetiva de Legislação; 
d) em  QUARTO lugar, maior nota na prova objetiva de Língua Portuguesa; 
e) em QUINTO lugar, a idade (valendo para esse fim, o de maior idade); 
f) persistindo o empate, será realizado sorteio público. 

 
10.         DO PROVIMENTO DO CARGO 
10.1 O IMESF reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados no concurso público, na medida de 

suas necessidades, de acordo com as respectivas ordens de classificação e forma de acesso, universal 
ou pelas cotas PCD ou Afro-brasileiro. A aprovação do candidato no concurso público não assegura o 
direito à admissão, mas apenas a sua expectativa, seguindo a respectiva ordem de classificação. A 
convocação oficial do candidato para o processo de contratação será feita pelo IMESF, através de contato 
telefônico ou via e-mail conforme dados constantes na ficha de inscrição do candidato. Caso o candidato 
não seja localizado pelos meios informados acima, será enviado telegrama com cópia e confirmação de 
recebimento, informando o candidato da sua nomeação e que a partir do recebimento da correspondência 
terá dez dias para a entrega dos documentos exigidos e tomar posse do cargo. 

10.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato classificado manter atualizado o seu endereço junto ao 
setor de Recursos Humanos do IMESF. A correspondência enviada ao endereço fornecido pelo candidato 
presume-se entregue, não se responsabilizando o IMESF por eventuais prejuízos ao candidato 
decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas ou de força maior; 
d) correspondência recebida por terceiros. 

10.3 O candidato convocado para preenchimento de vaga que não comparecer no prazo estipulado na 
convocação passará, automaticamente, uma única vez, para o final do cadastro do respectivo emprego 
para a qual está sendo convocado, e na segunda chamada, se não houver comparecimento, estará 
excluído do concurso público. 

 
11. DA ADMISSÃO 
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11.1       A admissão do candidato fica condicionada à satisfação e comprovação dos requisitos necessários, e às 
seguintes condições: 
a) ter sido aprovado neste concurso público e considerado apto nos exames médicos admissionais; 
b) ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas no artigo 12 da Constituição Federal; 
c) possuir idade mínima, conforme especificado nos requisitos do cargo; 
d) atender, se o candidato participar pela cota PCD - pessoa com deficiência, às exigências da Lei 
7853/89 e do Decreto n° 3298 de 20/12/1999; 
e) estar em gozo dos direitos civis e políticos; 
f) estar quite com o Serviço Militar Obrigatório ou dele ter sido liberado, se do sexo masculino; 
g) ter situação regular perante a legislação eleitoral;  
h) possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo a que concorre;  
i) comprovar a escolaridade de acordo com a exigência do cargo a que concorre, mediante apresentação 
de certificado, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação; 
j) apresentar certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pelos Cartórios Judiciais Federal, 
Estadual ou Distrital do domicílio do candidato, expedida, no máximo, há 6 meses, ou dentro do prazo da 
validade consignado no documento; 
k) a admissão do candidato fica condicionada ainda à observância do Art. 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal, referentes a acúmulo de cargo, emprego ou funções públicas, abrangendo autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público, sendo vedada também a percepção simultânea 
de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos art. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma da Constituição Federal, os 
cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração; 
l) não ser aposentado por invalidez; 

11.2 Para fins de admissão o candidato deverá apresentar original e cópia dos seguintes documentos:  
a) 01 (uma) foto 3 x 4; 
b) Carteira de Vacinação; 
c) Carteira de Trabalho (CTPS); 
d) Registro Civil e RG; 
e) Comprovante de quitação do serviço militar obrigatório, se do sexo masculino;  
f)   CPF (01 cópia); 
g) Situação Cadastral do CPF (01 cópias); 
h) Titulo de Eleitor (2 cópias); 
i)    Comprovante de votação (1º e 2º turno) ou certidão de quitação da justiça eleitoral; 
j)    PIS / PASEP; 
k) Registro no órgão da categoria profissional; 
l)    Comprovante de experiência profissional (quando o cargo exigir); 
m) Comprovante de escolaridade; 
n) Diploma de conclusão de curso específico (quando o cargo exigir); 
o) Titulação (quando o cargo exigir); 
p) Comprovante de endereço em nome do candidato ou declaração do proprietário do imóvel, com 

reconhecimento de firma em Cartório (01 cópia); 
q) Comprovante de contribuição sindical; 
r)   Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
s) Carteira de vacina dos filhos menores de 07 anos; 
t) Certidão negativa de antecedentes criminais estadual e federal. 

11.3 No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das exigências contidas nos subitens anteriores.  
No entanto, o candidato que não as satisfaça no ato da admissão, mesmo tendo sido aprovado, será 
automaticamente eliminado do concurso público. 

11.4 A admissão dos candidatos aprovados no concurso público dar-se-á conforme o regime jurídico vigente 
na data da admissão. 

11.5 As atribuições dos contratados serão as constantes do anexo I deste Edital, complementadas pela lei de 
criação de cada cargo, que deverão ser integralmente cumpridas pelos mesmos. Tais atribuições podem 
ser alteradas a qualquer momento, a critério do IMESF. 

 
12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 Este Edital será divulgado e disponibilizado no site da Fundação La Salle 

www.fundacaolasalle.org.br/concursos. 
12.2 As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte do 

candidato e seu compromisso tácito de aceitar as condições da sua realização. 
12.3 Será excluído do concurso público o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 

inexata. A inexatidão das informações, irregularidades dos documentos, ou não comprovação dos 
mesmos no prazo solicitado pelo IMESF, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do 
concurso público, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

12.4 O IMESF e a Fundação La Salle não se responsabilizarão por quaisquer cursos, textos ou apostilas, 
referentes a este concurso público, elaborados e/ou confeccionados por terceiros. 
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12.5 De acordo com a necessidade, o IMESF poderá realizar concurso público para a ocupação na qual ainda 
exista cadastro de reserva, garantindo-se a prioridade de convocação dos candidatos pertencentes ao 
cadastro mais antigo, dentro do prazo de validade do mesmo.  O IMESF poderá realizar novo concurso 
público para a mesma ocupação, encerrando a validade do anterior, caso se esgote a listagem de 
habilitados. 

12.6 A adaptação dos contratados, admitidos às suas funções, ao ambiente de trabalho, bem como ao órgão 
público, segundo suas políticas e normas, durante o período de experiência previsto no Regime Celetista 
é condição indispensável para a manutenção destes na respectiva ocupação, não existindo estabilidade 
no cargo por todo o período da relação.  

12.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público da Fundação La Salle,      
podendo ad referendum consultar o IMESF. 

 
Porto Alegre, 23 de novembro de 2013. 

 
 

Instituto Municipal de Estratégia de Saúde da Família – IMESF 
Porto Alegre - RS 
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Anexo I – Atribuições e Requisitos do Cargo 
A jornada normal corresponderá à jornada legal por cargo, ressalvadas as profissões regulamentadas, admitidos 
acordos para jornada compensatória, para atividades realizadas em jornada extraordinária, para jornada noturna, e 
para jornada em dias de repouso e/ou feriados, bem assim para deslocamentos fora da sede da organização. 
 

 
Cargo: ASSESSOR PARA ASSUNTOS JURÍDICOS  
Requisitos: Graduação em Direito, em curso superior reconhecido/registrado pelo Ministério da Educação; 
Registro no respectivo órgão de fiscalização profissional. Idade mínima 18 anos. 
Descrição Sintética:  
Prestar assessoramento em questões que envolvam matéria de natureza jurídica, emitindo informações, 
pareceres e pronunciamentos; emitir informações, pareceres e pronunciamentos no âmbito administrativo sobre 
questões de cunho jurídico; proceder a estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina, com 
vista à instrução de todo e qualquer expediente administrativo que verse sobre a matéria jurídica; estudar e 
minutar contratos e outros documentos que envolvam conhecimento e interpretação jurídica; atuar na prevenção 
de situações que potencialmente impliquem futuras demandas contra o IMESF; prestar informações, para 
subsidiar a defesa dos interesses do IMESF, em juízo ou fora dele; responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins. 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
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Anexo II – Declaração de Pessoa com Deficiência 
 

REQUERIMENTO DE VAGA POR COTA DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) 
 

  O(A) candidato(a) _______________________________________________________, portador 

do n.º CPF ________________________, que concorre ao Edital 02/2013 do concurso público vem requerer vaga 

especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 

 Nessa ocasião, o(a) referido candidato(a) apresentou o LAUDO MÉDICO com a respectiva 

Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), no qual constam os 

seguintes dados: 

Tipo de deficiência que é portador:__________________________________________. 

Código correspondente da (CID):___________________________________________. 

Nome e CRM do médico responsável pelo laudo:__________________________________________. 

OBSERVAÇÃO: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 

simples, tais como miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

 Ao assinar este requerimento, o (a) candidato(a) declara sua expressa concordância em relação ao 

enquadramento de sua situação, nos termos do Decreto n.º5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário 

Oficial da União,  de 03 de dezembro de 2004, sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em caso de não-

homologação de sua situação por ocasião da realização da perícia médica. 

 
REQUERIMENTO DE PROVA E/OU DE TRATAMENTO ESPECIAL 

 
Será necessário prova especial e/ou tratamento especial?          Não           Sim – marque o tipo de tratamento 
especial 
 
1. Necessidades físicas: 
(   ) Necessidade de amamentação (candidata que tiver necessidade de amamentar seu bebê) 
(   ) Sala térrea (dificuldade para locomoção) 
(   ) Sala individual (candidato com doença contagiosa/outras) 
(   ) Mesa para cadeira de rodas 
(   ) Apoio para perna 
2.  Auxílio para preenchimento (dificuldade/impossibilidade de escrever) 
(   ) da Grade de respostas da prova objetiva 
 
3. Necessidades visuais (deficiente visual ou com pessoa de baixa visão) 
(   ) Auxílio na leitura da prova (ledor) 
(   ) Prova ampliada (fonte entre 14 e 16) 
 
4. Necessidades auditivas (perda total ou parcial da audição) 
(   ) Intérprete de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais 
 
Nº da inscrição:        _________________________________________________________________________ 

Cargo da inscrição:   ______________________________________________________________________ 

 
Porto Alegre, _______de _______________________ de 2013. 

 
 

__________________________________________ 
Assinatura do candidato (a) 

 
 
 ATENÇÃO: ESTE FORMULÁRIO DEVERÁ SER IMPRESSO E ENVIADO JUNTAMENTE COM O ATESTADO 
MÉDICO, CONFORME PREVISTO NO EDITAL.  
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Anexo III – Declaração de Pessoa Afro-Brasileira 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO PELA COTA AFRO-BRASILEIR A 

 

Eu, (nome completo) ____________________________________________________, Carteira de Identidade 

(RG) no _______________________, expedida pelo(a) ____________, e inscrito no CPF sob o no 

___________________________, declaro,  para fins de inscrição e participação no Concurso Público do Instituto 

Municipal de Estratégia de Saúde da Família – IMESF conforme estabelecido Edital de Abertura n.º 02/2013, optar 

pela participação na reserva de cota para pessoa Afro-brasileira, conforme etapas, classificação e procedimentos 

descritos no referido Edital indicado nesta declaração. 

 

Cargo do inscrito:______________________________________________________________ 

Inscrição no:__________________ 

 
 
 
 
 

  Assinatura 

 
 

 

 

Local  Data 
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Anexo IV – Conteúdos Programáticos e Bibliografias Sug eridas 

 
Observação: Considerar-se-á a legislação vigente, incluindo alterações, legislações complementares, súmulas, 
jurisprudência e/ou orientações jurisprudenciais, até a data da publicação do Aviso de Abertura de Inscrições. 
 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
 
Conteúdos Programáticos: 
Análise global do texto. Ortografia. Relações entre fonemas e grafias. Acentuação gráfica. Morfologia: estrutura e 
formação de palavras. Classes de palavras e seu emprego. Flexões: gênero, número e grau do substantivo e 
adjetivo. Sintaxe: processos de coordenação e subordinação. Equivalência e transformação de estruturas. 
Discurso direto e indireto. Concordância nominal e verbal. Regência verbal e nominal. Crase. Pontuação. 
Interpretação de textos. Estruturação do texto e dos parágrafos. Informações literais e inferências. Significação 
contextual de palavras e expressões.  
 
Bibliografias Sugeridas: 
BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2001. 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. São Paulo: Nacional, 2010. 
FERREIRA, Aurélio B. de Holanda. Novo dicionário da língua portuguesa . Curitiba: Positivo-Livros, 2004. 
FIORIN, José L.; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. São Paulo: Ática, 2007. 
KOCH, I. Villaça; ELIAS, Vanda Maria. Ler e compreender: os sentidos do texto. São Paulo: Contexto, 2006. 
MARTINS, Dileta; ZILBERKNOP, Lúbia Scliar. Português instrumental – De acordo com as atuais normas da 
ABNT. São Paulo: Atlas, 2009. 
 
 

LEGISLAÇÃO 
 
Conteúdos Programáticos: 
Sistemas de Saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Legislação em saúde pública, União, Estados e 
Município de Porto Alegre. Políticas na área de saúde. Políticas na área de saúde. Epidemiologia e informação em 
saúde. Gestão participativa em saúde. Políticas de Humanização. Educação e trabalho em saúde. Política 
Nacional de Atenção em Saúde. Estatuto do Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. Política Nacional de 
Atenção Básica. Estratégia de Saúde da Família. Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da 
Atenção Básica - PMAQ-AB. Diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde 
da Família (ESF).  
 
Bibliografias Sugeridas: 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília, 1988. 
______. Lei Federal N.º 8.142/90 . Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS. Brasília, 1990. 
______. Lei N.º 8.069/90.  Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA.Brasília, 1990. 
______. Lei 8080/1990 . Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Brasília, 1990. 
______. Lei N.º 10.741/2003.  Dispõe sobre o Estatuto do Idoso. Brasília, 2003. 
______. Carta dos direitos dos usuários da saúde:  ilustrada. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
CAMPOS, G.W.S.; MINAYO, M.C.S.; AKERMAN, M.; DRUMOND JR., M.; CARVALHO, Y.M. (Orgs.). 
______. Diretrizes operacionais dos pactos pela vida, em d efesa do SUS e de gestão. Brasília: Ministério da 
Saúde, 2006. 
______. Ministério da Saúde. Política Nacional de Humanização . Disponível em 
http://portal.saude.gov.br/portal/saude/cidadao/area.cfm?id_area=1342 
DRUMOND JR., Marcos. Epidemiologia nos municípios: muito além das normas. São Paulo: Hucitec, 2003. 
FORTES, Paulo Antonio de Carvalho. Ética, direitos dos usuários e políticas de humanização da atenção à saúde. 
Saúde Soc. [online]. 2004, vol.13, n.3, pp. 30-35. 
MERHY, Emerson Elias. Saúde: cartografia do trabalho vivo em ato. São Paulo: Hucitec, 2002. 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
Conteúdos Programáticos: 
Conteúdos Programáticos: 
Direito Administrativo. Personalidade de direito público. Pessoa administrativa. Órgão administrativo. Classificação 
dos órgãos e funções da Administração Pública. Competência administrativa. Organização administrativa 
brasileira. Administração direta e indireta. Autarquia. Sociedade de Economia Mista. Empresa Pública. Fundações 
instituídas pelo Poder Público. Atos administrativos. Atividade discricionária da Administração Pública. Limites. 
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Controle. Licitação e contratos administrativos. Serviço público. Concessão, autorização e permissão de serviço 
público. Bens públicos. Limitações do direito de propriedade. Fazenda Pública. Controle da legalidade dos atos 
administrativos.  Princípios administrativos. Responsabilidade civil do Estado. Função Pública. Regime Jurídico dos 
servidores públicos. Direitos, deveres e responsabilidade dos servidores públicos. Direito do Trabalho e Processual 
do Trabalho. Relações de trabalho. Contrato Individual de Trabalho. Contrato de trabalho com a Administração 
Pública. Duração e condições de trabalho. Condições especiais de trabalho. Estabilidade e garantia de emprego. 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Fiscalização, autuação e imposição de multas. Recursos. Da Justiça do 
Trabalho. Do Ministério Público do Trabalho. Atos, termos e prazos processuais. Nulidades dos atos processuais. 
Preclusão e perempção. Exceções. Conflitos de jurisdição. Audiências. Provas. Da decisão e sua eficácia. O jus 
postulandi. Dissídio individual. Privilégios da Fazenda Pública. Aplicação subsidiária do direito comum. Execução. 
Execução provisória e definitiva. Execução contra a Fazenda Pública. Precatório e intervenção. Recursos no 
processo trabalhista. Prescrição. Decadência. CLT – Consolidação das Leis do Trabalho. Previdência. Acidente de 
Trabalho e doença ocupacional. Recursos. Direito Constitucional. Constituição Estadual e Constituição Federal. 
Normas constitucionais. Leis constitucionais e complementares. Emendas e revisão da constituição.  Disposições 
transitórias. Inconstitucionalidade e seus controles. Ação Declaratória de Constitucionalidade. Princípios 
constitucionais. Direitos e garantias individuais e coletivos. Direitos Sociais. Mandado de Segurança, habeas 
corpus, habeas data, mandado de injunção e ação popular. Liberdades constitucionais. Jurisdição constitucional no 
direito brasileiro. Atribuições constitucionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Poder 
Legislativo. Processo legislativo. Orçamento e controle financeiro e orçamentário. Tribunal de Contas. Poder 
Executivo. Organização. Competência. Funções essenciais à Justiça. Poder Judiciário. Tribunais e juizes federais. 
Tribunais e juizes estaduais. Regime constitucional dos servidores públicos. Ordem econômica e social na 
Constituição. Intervenção do Estado no domínio econômico. Seguridade social. 
 
Bibliografias Sugeridas: 
ADAMOVICH, Eduardo Henrique Raymundo Von. Comentários à Consolidação das leis do trabalho.  Rio de 

Janeiro: Forense, 2009.  
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil.  Brasília: Senado, 1988. 
______. Lei N.º 8.666/1993 e suas alterações/atualizações. Institui normas para licitações e contratos da 

Administração. Brasília, 1993. 
______. Consolidação das Leis do Trabalho  – CLT. São Paulo: LTr, 2012. 
DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho. São Paulo: LTR, 2010. 
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo . São Paulo: Atlas, 2010. 
FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Comentários à Constituição Brasileira de 1988. São Paulo: Saraiva, 

2001.  
FREITAS, Juarez. O controle dos atos administrativos e os princípios  fundamentais.  São Paulo: Malheiros, 

2007.  
LENZA, Pedro. Direito Constitucional esquematizado . São Paulo: Saraiva, 2010. 
MARTINS, Sérgio Pinto. Direito Processual do Trabalho:  doutrina e prática forense. São Paulo: Atlas, 2009.  
MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro.  São Paulo: Malheiros, 2009.  
MELLO, Celso Antonio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo . São Paulo: Malheiros, 2009. 
MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional.  São Paulo: Atlas, 2006.  
SCHIAVI, Mauro. Execução no processo do trabalho.  São Paulo: LTr, 2008.  
SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo . São Paulo: Malheiros, 2010. 
 
. 
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Anexo V – Formulário Padrão de Recursos Administrativ os 
 
Candidato:________________________________________________Telefone: (___) _______________  

Edital:__________ Inscrição:______________CPF:______________________Data Nascimento:___/___/___ 

Emprego:__________________________________ Local de Prova:_________________________________ 

 Nota Recebida (SGC):_________ Classificação Geral:___________________ Questão_______________ 

 
         Lista de Inscritos         Gabarito        Nota da Prova Objetiva           
 

Argumentação: 

__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 
 
 
 
 

Assinatura:_____________________________________ 

Porto Alegre, ______ de ___________________ de 2013. 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(Preenchimento exclusivo da Fundação La Salle) 

  Nº de questões corretas por disciplina: 
- Português: _______           - Legislação: __________ 
- Conhecimento Específico: ____________ 
 
Considerações: 
_______________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________ 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE BAIXA RENDA 
 
 
 
 

Nome completo do candidato:_____________________________________________________________ 

Cargo pretendido:_______________________________________________________________________ 

Inscrição:__________ CPF:___________________ RG:_______________ Data Nascimento: ___/___/___ 

Telefone: (__) ___________ Celular: (__)___________ e-mail:___________________________________ 

 

 

Eu, candidato acima qualificado, inscrito no concurso público Edital de Abertura n.º 02/2013 do IMESF, venho 
requerer a Isenção da Taxa de Inscrição, em conformidade com o Decreto Municipal nº 17.794/2012 e o Decreto 
Federal 6.135/2007 (Cadastro Único), bem como declaro que sou membro de família de baixa renda, sendo per 
capita de até meio salário mínimo nacional ou que possua renda familiar mensal de até três salários mínimo 
nacional), ocasião que me enquadro hipossuficiente consoante às regras deste Edital. 
 

Encaminhar, em anexo, a documentação relacionada nos subitens 4.3.3 deste Edital. 

 

Declaro ainda, estar ciente de que minha inscrição no referido concurso público, será automaticamente cancelada 

se comprovada, a qualquer momento, a falsidade das declarações aqui prestadas. 

 
 
 
 
 
 
Porto Alegre / RS, ____ de ___________________ de 2013. 
 
 
 
 
Assinatura: _________________________________ 
 
 


